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" .MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA 'E PLANE'dAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂr~ARA
PROCESSO N9 1O 71 1 . OO6 332 /9 1 - 1R

Sessão de 18 de março de 1.99-1.. •ACORDA0 N! _
Recurso n2, :

Recorrente:

Re cor-rid

115.038

FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
IRF - PORwO DO RIO DE JANEIRO - RJ

R E S O, L U C Ã O Nº 302-667

'~

BAPTISTA NETO - Procurador da Faz. Nac.

VISTOS~ relatados e discutidos os presentes autos,
RESOLVEM os Membros da Segunda'Câmara do Terceiro Cons~

lho de Contribuintes~ por unanimidade de votos, em converter o julg~.
menta em diligência à Comissão BEFIEX/MIC, na forma do relatórió e
voto que passam a integrar o presente julgado.

de março de 1993.

EVES - Presidente

Relator

A1~A FONSOVISTO EM ./11
SESSÃO DE: v 7 MAl 1993
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conse-lheiros:
JOS~ SOTERO TELLES DE MENEZES, LUIS CARLOS VIANA DE VASCONCELOS, WLA
DEMIR CLOVIS MOREIRA, ELIZABETH EMíLIO MORAES CHIEREGATTO, RICARDO~
LUZ DE BARROS BARRETO e PAULO ROBERTO CUCO ANTUNES.
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Fiat Automóveis S.A., responsabilizada no A.I. 246/91, de
02.08.91 (fI. 01) por n~o proceder a isen~~o pleiteada pela autuada
(1.1. e IPI, de acordo com o Decreto-lei 1.219/72 e Certificado BEFIEX
138/82 e aditivo 138/1/90 combinado com o art. 10, inciso I da Lei
8.032/90), uma vez que, segundo o autuante, se encontrava a mesma vin-
culada à qualidade do importador, e que, a revenda do produto importa-
do, conforme explicita a G.I., acarretaria o pagamento dos referidos
tributos.

guarda de prazo, a interessada apresentou impugna~~o
dos seguintes argumentos, em sintese:

Por
261.307,61.

Com
utilizando-se

tal, foi apurado o crédito tributári~ no valor de Cr$

No caso em pauta, a isen~~o atingiria os bens destinados
no mesmo estado em que foram importados, ou após indus-

1)
à aliena~~o
trializa~~o;

2) A impugnante é detentora de Programa Especial de n.
138/111/90 e Certificado Aditivo SOl BEFIEX n. 138/1/90, que permitem
a importa~~o, com isen~~o dos impostos de importa~~o e sobre produtos
industrializados, de partes, pe~as, componentes, matérias-primas e
produtos intermediários, em valor FOB até o limite de U$ 296.804 mil;

3) A isen~~o 'prevista no item 11 do Certificado Aditivo men-
cionado, alcan~a os bens destinados à revenda direta ou incorporados
em outro produto comercializado pela suplicante;

4) A autoridade fiscal n~o poderá pautar-se pela descri~~o
contida na G.I. -- "partes, pe~as e componentes para revenda";

5) A exigência dos impostos contraria o disposto nos arts.
176 e 179 do CTN.

A autoridade julgadora de primeira inst~ncia manteve o feito
fiscal (fls. 50/57).

Ainda inconformada, a autuada e ora recorrente apresenta re-
curso tempestivo a este C.C. reprisando os argumentos da impugna~~o.

E o relatório.
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A cont~ové~sia se ~esume em sabe~ se os bens impo~tados
com isen~~o-BEF1EX est~o vinculados a uma destinaç~o ou emp~ego espe-
cificos ou se podem se~ liv~emente utilizados, inclusive pa~a ~evenda.

O pleito de isen~~o do imposto de impo~taç~o e do im-
posto sob~e p~odutos indust~ializados foi fo~mulado, confo~me anota~~o
feita pela Divis~o da Comiss~o BEF1EX no ve~so da G1 (fls. 8, v.), nos
te~mos dos Dec~etos-leis n. 1219/72 e 1428/75, regulamentados pelos
Dec~etos n. 71278/72 e 77065/76, ~espectivamente combinados com o a~-
tigo 120 do Dec~eto n. 96760, de 22/09/88.

Na ve~dade, como se t~ata de isen~~o integ~al, p~esume-
se que o fundamento legal do benefício fiscal seja efetivamente o De-
c~eto-lei n. 1219/72. No ~egime do Dec~eto-lei n. 1428/75, a isen~~o
integ~al só pode~ia se~ concedida no caso de empreendimentos de ~ele-
vante inte~esse nacional ap~ovados pelo P~esidente da República o que
n~o pa~ece te~ sido o caso.

De aco~do com o que estabelece o a~tigo 1. do Dec~eto
n. 71278/72, ~egulamentado~ do D.L. n. 1.219/72, os P~og~amas Espe-
ciais de Expo~ta~~o devem se~ enquad~ados nas seguintes di~et~izes:

lia)estimula~ expans~o das expo~taçeles de p~odutos ma-
nufatu~ados, pelo ap~oveitamento de situa~eles favo~áveis p~opo~ciona-
das pela conjuntu~a inte~nacional que ~esultem em maio~ganho liquido
pa~a o Pais;

b) eleva~ a p~odutividade indust~ial mediante a mode~-
niza~ao de seus equipamentos pela ado~ao de novas tecnologias;

c) assegu~a~ economias de escala pa~a a indúst~ia na-
cional, possibilitando o acesso aos me~cados exte~nos ou que melho~ se
ajustem às conveniências da politica econOmica do Gove~no."

Po~ out~o lado, o mencionado Dec~eto n. 96.760, de 22
de setemb~o de 1988 que define os objetivos da política indust~ial,
estabelece em seu a~tigo 45 "ve~bis":

"A~t. 45 - As emp~esas indust~iais titula~es de p~og~a-
ma BEF1EX poder~o se~ concedidos os seguintes beneficios:

I isen~~o ou ~edu~~o de 90% (noventa po~ cento) do
Imposto sob~e a Impo~ta~~o incidente sob~e máquinas, equipamentos,
apa~elhos, inst~umentos e mate~iais, e seus ~espectivos acessó~ios,
sob~essalentes e fe~~amentas destinados a inteq~a~ o ativo imobilizado
de emp~esas indust~iais " (g~ifei);
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Pa~ece-me, assim, evidenciado que o objetivo final dos
p~og~amas BEFIEX é o inc~emento das expo~ta~~es. A concess~o de isen-
~~o de impostos incidentes sob~e a impo~ta~~o está umbilicalmente li-
gada à consecu~~o desse objetivo na medida em que, via impo~ta~~o in-
centivada de máquina e equipamentos, to~na a indúst~ia nacional apta a
competi~ no me~cado inte~nacional. Dai po~que o aludido Dec~eto n.
96.760/88 dete~mina~ que os bens impo~tados com isen~~o deve~~o inte-
g~a~ o ativo imobilizado das emp~esas indust~iais. E pois essencial
que os bens impo~tados estejam associados ao aumento da capacidade de
expo~ta~ das emp~esas, ou seja, que tenham essa destina~~o especifica.

N~o c~eio t~ata~-se , pois, de isen~~o vinculada à qua-
lidade do impo~tado~ (R.A. a~t. 137), como entende a auto~idade julga-
do~a de p~imei~o g~au, mas sim à destina~~o dos bens (A~t. 145 do
R.A.). A esse p~opósito, julgo pe~tinente t~ansc~eve~ t~echo do voto
p~ofe~ido no julgamento do ~ecu~so n. 113.833, que ~esultou no Acó~dâo
301-26.721;

"E de fundamental impo~t~ncia, pois, ve~ifica~ se a ~e-
du~âo do imposto deco~~ente dos chamados p~og~amas BEFIEX ob~iga a que
seja dada aos bens impo~tados dete~minada destina~âo.

A ~edu~~o BEFIEX é essencialmente um incentivo fiscal
cujo objetivo p~imo~dial é estimula~ as expo~ta~ôes. Dai que a p~imei-
~a condi~âo pa~a gozo do beneficio é o cump~imento do comp~omisso de
expo~ta~âo de aco~do com p~og~ama~~o p~eviamente ace~tada. Mas o cum-
p~imento de expo~t~âo n~o tem como cont~apa~tida, pu~a e simplesmente,
a diminui~âo de custos, via ~edu~~o incondicional dos dispêndios t~i-
butá~ios na impo~ta~~o de qualque~ natu~eza.

Além de se~ um estimulo à expo~ta~~o, a ~edu~~o t~ibu-
tá~ia do a~t. 13 do D.L. n. 491/69 é também um incentivo fiscal à mo-
de~niza~âo do pa~que indust~ial do pais. Isto po~que a ~edu~~o nâo é
géne~ica, pa~a todo e qualque~ p~oduto, mas ~est~ita a bens de capital
(máquinas e equipamentos), destinados especificamente à implanta~~o,
amplia~~o e ~eapa~elhamento das emp~esas indust~iais expo~tado~as.

E evidente que, se fo~ dada destina~~o dive~sa, aliena-
~~o po~ exemplo, esta~á desca~acte~izada a finalidade que motivou a
concess~o do beneficio."

Ressalte-se , finalmente, que em nenhum momento, a au-
tuada contesta que os bens impo~tados se destinam à ~evenda. Nessas
condi~ôes, o nâo-~econhecimento do di~eito à isen~~o constitui uma fa-
culdade legitimamente exe~cida pela auto~idade aduanei~a.

A vista do exposto, voto no sentido de conve~te~ o jul-
gamento do p~ocesso em diligência à comiss~o BEFIEX do Ministé~io da
Indúst~ia e do Comé~cio a fim de que aquele ó~g~o info~me se os p~odu-
tos em quest~o, impo~tados pa~a ~evenda , podem se~ beneficiados com
isen~~o do Imposto de Impo~ta~~o e do imposto sob~e p~odutos indus-
t~ializados, nos te~mos da legisla~âo que ~egula a concess~o de bene-
ficios fiscais no ~mbito dos p~og~amas BEFIEX.
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Concluida a diligência, deverá ser dado vistas
rente para se manifestar, caso julgue de seu interesse

Sala das Sess~es, em 18 de mar~o de 1993.

~pi:Jira -Relator .

5
115. 038
302.660
à recor-


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005

